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Plano Plurianual 2004 - 2007

Anexo III - Ações Plurianuais
Megaobjetivo Promoção e expansão da cidadania e fortalecimento da democracia
Desafio Promover os valores e os interesses nacionais e intensificar o compromisso do Brasil com uma cultura de paz, solidariedade e de direitos humanos no cenário internacional.
Programa 0681 Gestão da Participação em Organismos Internacionais Órgão Responsável 35000 Ministério das Relações Exteriores (MRE)

Ti p o Gestão de Políticas Públicas
Objetivo Assegurar a presença do governo brasileiro nos organismos internacionais de seu interesse.
Público-alvo Governo e sociedade brasileiros
AÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL

Operações Especiais
Ação Título Ó rg ã o

Executor
Produto (unidade de medida) Regionalização Financeiro/Físico

2004 2005 2006 2007
007B Contribuição ao Programa das Nações Unidas para o MEC Nacional R$ - - - 1.000.000

Desenvolvimento - PNUD Meta - - - -

<!ID714248-0>

LEI N
o
- 11.570, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Fazenda,
crédito suplementar no valor de R$ 197.391.229,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 197.391.229,00 (cento e noventa
e sete milhões, trezentos e noventa e um mil, duzentos e vinte e nove reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2006.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25103 - RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 197.391.229

AT I V I D A D E S

04 122 0770 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 197.391.229

04 122 0770 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

197.391.229

F 1 1 90 0 300 197.391.229

TOTAL - FISCAL 197.391.229

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 197.391.229

<!ID714249-0>

LEI N
o
- 11.571, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-
volvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 200.000.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor de Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 100.000.000

AT I V I D A D E S

21 606 0351 4260 FOMENTO A ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RU-

RAL PARA AGRICULTORES FAMILIARES

100.000.000

21 606 0351 4260 0001 FOMENTO A ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RU-
RAL PARA AGRICULTORES FAMILIARES - NACIONAL

100.000.000

F 3 2 90 0 100 50.000.000

F 4 2 90 0 100 50.000.000

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 100.000.000

AT I V I D A D E S

21 691 0352 2B81 AQUISICAO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMI-

LIAR

90.000.000

21 691 0352 2B81 0001 AQUISICAO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR - NACIONAL

90.000.000

F 5 2 90 0 100 90.000.000

21 122 0352 2B83 OPERACIONALIZACAO DA AQUISICAO, DA ARMAZENA-

GEM E DA REVENDA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR - PAA

10.000.000

21 122 0352 2B83 0001 OPERACIONALIZACAO DA AQUISICAO, DA ARMAZENA-
GEM E DA REVENDA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR - PAA - NACIONAL

10.000.000

F 3 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 200.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000.000

<!ID714250-0>

LEI N
o
- 11.572, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Meio Am-
biente e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de R$
8.445.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor dos Ministérios do Meio Ambiente e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor
global de R$ 8.445.000,00 (oito milhões e quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Lei.




